Autógrafo nº 3193
Dá nova redação aos artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.191, de 10 de maio de 2004, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - O “caput” do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.191, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º – Fica criado, junto à Secretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social, o Conselho Municipal do Idoso, como órgão permanente, paritário e deliberativo.


§ 1º - Compete ao Conselho criado por esta Lei o acompanhamento, fiscalização e avaliação da política municipal do idoso no município de Cordeirópolis.


§ 2º - Considera-se idoso, para efeito desta Lei, a pessoa maior de 
sessenta anos de idade.”

 Art. 2º - O “caput” do artigo 5º da Lei Municipal nº 2.191, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 5º - O Conselho Municipal do Idoso será composto de 10 (dez) conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, sendo:


  I - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal
da Mulher e do Desenvolvimento Social;

 II - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal
da Saúde;

III - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal
de Educação;

IV - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer;

 V - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Câmara Municipal; e,

VI - 05 (cinco) representantes e 05 (cinco) suplentes da sociedade civil, indicados por grupos da terceira idade, instituições asilares e associação de aposentados.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Lei Municipal nº 2290, de 10 de outubro de 2005.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de novembro de 2014. 
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